
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 Indico que seja realizada a troca ou o conserto
da geladeira de armazenamento de vacinas da
Unidade de Saúde da Família (USF) Jardim
Eldorado, em Cuiabá/MT.
 

À Secretaria Municipal de Saúde - SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicito à Secretaria Municipal de Saúde que realize a troca ou o conserto da geladeira destinada ao
armazenamento de vacinas na Unidade de Saúde da Família (USF) Jardim Eldorado, em Cuiabá/MT,
garantindo as condições adequadas para a conservação dos imunobiológicos. 

JUSTIFICATIVA 
 
A  conservação  adequada  de  vacinas  depende  de  equipamentos  específicos  que  mantenham  a
temperatura controlada, assegurando a eficácia dos imunizantes. Atualmente, a geladeira da USF
Jardim Eldorado apresenta falhas de funcionamento, colocando em risco a conservação das vacinas e,
consequentemente, a imunização segura da população atendida pela unidade. 
A  manutenção  do  sistema  de  refrigeração  de  vacinas  é  fundamental  para  o  cumprimento  dos
protocolos  de  segurança  sanitária  exigidos  pelo  Programa Nacional  de  Imunizações  (PNI),  e  a
substituição ou reparo imediato do equipamento é indispensável para evitar prejuízos à saúde pública. 
Dessa forma, solicita-se que a Secretaria Municipal de Saúde adote as providências necessárias para a
substituição ou conserto da geladeira de vacinas da USF Jardim Eldorado, garantindo a continuidade
dos serviços de vacinação com segurança e qualidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de abril de 2025.
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